PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 02/2022
DATA: 14/01/2022
SÚMULA: Concede reajuste aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara Municipal e Vereadores do Município de Pinhão, para a gestão e legislatura 2021-2024.

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º  Fica concedido reajuste no percentual de 10,16 (dez vírgula dezesseis por cento) aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara Municipal e Vereadores do Município de Pinhão, para a Gestão e Legislatura 2021-2024, que passarão a vigorar com os seguintes valores:
I – Prefeito Municipal: R$ 14.857,83 (quatorze mil oitocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos);

II – Vice-Prefeito: R$ 4.406,40 (quatro mil quatrocentos e seis reais e quarenta centavos);

III – Secretários Municipais: R$ 7.160,40 (sete mil cento e sessenta reais e quarenta centavos);

IV – Presidente da Câmara Municipal de Vereadores: R$ 7.160,40 (sete mil cento e sessenta reais e quarenta centavos);
V – Vereadores: R$ 5.948,64 (cinco mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos);

 Art. 2.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retrativos desde o dia 1.º (primeiro) de janeiro de 2022.
Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, 57.º Ano de Emancipação Política.
 
Israel de Oliveira Santos              Luiz Hamilton Kitcky                 Alexandro Caldas Camargo 

          Presidente                                Vice-Presidente                                  1.º Secretário

Jean Henrique Costa Dellê            Aroldo Antunes Domingues       Edson Adrian Pereira

           2.º Secretário

Edson Francesconi de Oliveira       Elias Prestes                              Jerson Costa Antunes

Luzyanna Rocha Tavares                Pedro André da Silva Lupepsa       Samoel Ribeiro         

Vinícius Dartanhã Terleski de Oliveira 

Justificativa ao Projeto de Lei do Legislativo n.º 02/2022
O presente projeto visa conceder o reajuste aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara Municipal e Vereadores do Município de Pinhão, para a Gestão e Legislatura 2021/2024, em conformidade a Lei n.º 2.104/2020 (subsídios).
Cabe frisar que a média do INPC 10,16% e IGP-M 17,78% é de 13,97%. Nesse caso aplica-se o limitador previsto no art. 2.º, parágrafo único, que limita o reajuste dos subsídios ao mesmo percentual concedido aos Servidores, que será de 10,16%.
Pinhão, 14 de janeiro de 2022. 
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